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PROJETO DE LEI Nº _____/2010

(Poder Legislativo)

DISCIPLINA A INSTALAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA USO PRIVATIVO NO MUNICIPIO DE CAMBÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU: 

Art. 1º - A instalação, armazenamento e abastecimento de combustíveis inflamáveis para uso privativo através de tanques de armazenamento, bombas, tubulações, compressores, medidores e demais equipamentos necessários ao manuseio dos respectivos produtos, cuja finalidade única é o abastecimento de combustível e ou lubrificantes para frota própria de uma indústria ou empresa ou de uso particular, obedecerá, além da legislação pertinente existente, as medidas de segurança e proteção previstas nesta Lei.
Art. 2º - Na área urbana, os tanques de abastecimento aéreos ou subterrâneos somente poderão ser instalados em locais classificados como Zona Comercial Três – ZC 3. 
Art. 3º - As medidas de segurança e proteção para armazenagem e abastecimento em tanques elevados, com capacidade entre 200 (duzentos) e 30.000 ( trinta mil) litros serão as seguintes: 

I - os combustíveis líquidos admitidos serão somente óleo diesel e lubrificantes; 

II - todos os tanques e equipamentos deverão estar eletricamente ligados à terra; 

III - todos os tanques deverão possuir bacias de contenção, com altura mínima de 0,45 m,com capacidade de  70% ( setenta por cento)  maior do volume de combustível estocado; 
IV - os tanques deverão dispor de vent`s projetado pelo menos 3,5 m acima do solo ou piso acabado e fora de edificações; 

V - a área de abastecimento deverá ser coberta e circundada por canalizações e caixas coletoras, como forma de prevenir vazamentos; 
VI – o afastamento das bombas para reabastecimento deverão estar afastadas conforme disposto no Anexo I desta Lei: 

VII - as instalações deverão ser protegidas por no mínimo 01 Capacidade Extintora de PQS, de 12 Kg,  para cada tanque e mais 01 para cada bomba; 

VII - todos os equipamentos e componentes elétricos para manusear líquidos inflamáveis deverá ser a prova de explosão (do tipo blindado), conforme projeto aprovado Instituto Ambiental do Paraná – IAP;  

IX - para se efetuar o transvazamento de um tanque para outro, ou entre um tanque e o carro tanque, obrigatoriamente os dois deverão estar aterrados, ou seja, ligados ao mesmo potencial, para descarregar a energia estática; 

X - os tanques deverão manter distâncias mínimas de segurança, em metros, conforme a tabela do Anexo I; 

XII- as instalações deverão ser protegidas com sistema de combate a incêndio por espuma; 

XIII - os tanques deverão manter distâncias mínimas, em metros, conforme a tabela do Anexo I. 
Art. 4º - Para armazenagem e abastecimento em tanques subterrâneos, com capacidade máxima de 30.000 ( trinta mil) litros, as medidas de segurança e proteção serão as seguintes:
I - os tanques deverão estar afastados no mínimo: 

a)      5 m do alinhamento de vias públicas; 

b)      3 m de divisas das propriedades e de edificações pertencentes ao mesmo complexo; 

II  - as bombas de reabastecimento deverão estar afastadas no mínimo: 

a)      5 m do alinhamento de vias públicas, de divisas de propriedades e instalações de comércio ao público; 

b)      3m de edificações pertencentes ao mesmo complexo; 

III - os tanques deverão dispor de vent`s projetado pelo menos 3,5 m acima do solo ou piso acabado e fora de edificações; 

IV - as instalações deverão ser protegidas por no mínimo 01 Capacidade Extintora de PQS de 12 kg, e mais uma para cada bomba, além do sistema de combate a incêndio por espuma;
V - todo o equipamento e componentes elétricos para manusear líquidos inflamáveis deverá ser a prova de explosão (do tipo blindado), conforme projeto aprovado pelo  Instituto Ambiental do Paraná – IAP; 

VI - para se efetuar o transvazamento de um tanque e o carro tanque, obrigatoriamente os dois deverão estar aterrados, ou seja, ligados ao mesmo potencial, para descarregar a energia estática; 

Art. 5º - Os tanques, tambores e outros recipientes de líquidos inflamáveis não poderão ser instalados no interior de edifícios. 

 Art. 6º - As medidas de proteção estabelecidas, a princípio, são válidas para toda e qualquer instalação independente de onde possa vir a se localizar (áreas urbanas ou rurais), cabendo a critério do Corpo de Bombeiros, IAP – Instituto Ambiental do Paraná a ANP – Agência Nacional do Petróleo,  estabelecer orientações específicas, em função de características próprias de cada local. 

Parágrafo único. As medidas de proteção estabelecidas são específicas para a instalação em si, não isenta o restante da edificação e ou do complexo onde estiver instalado de atender às demais exigências previstas na legislação pertinente, cuja previsão de sistemas e dispositivos determinados a instalar deverão também atender a área dessas instalações. 

 Art. 7º - Para a obtenção do Alvará de licença, o requerente deverá apresentar à Prefeitura Municipal e ao Corpo de Bombeiros:
I -    projeto arquitetônico;

II -   projeto estrutural;

III -  projeto elétrico;

IV -  Projeto de prevenção de incêndio;

V -  Projeto de contenção de incêndio e

VI - Estudo do entorno

Art. 8º -  O Alvará de Licença somente será expedido pelo órgão competente da Prefeitura Municipal após vistoria e laudo atestado pelo Corpo de Bombeiros, licença do IAP ( Instituto Ambiental do Paraná) e da ANP (Agência Nacional do Petróleo).

 Art. 9º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das sessões, 10 de novembro de 2010.

Conrado Ângelo Scheller

Vereador

ANEXO I 
	ÓLEO DIESEL E LUBRIFICANTES – TANQUES ELEVADOS





            DISTÂNCIAS MÍNIMAS DE SEGURANÇA ( m)




                      CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO



                  Até 10 m3

       Acima de 10 m3 

                                                                                               até 30 m3

LIMITES



Divisa de propriedades                                 7,50



7,50
Adjacentes

Vias Públicas




7,50



15,00


Edificações pertencentes ao


5,00



7,50

Mesmo complexo

Instalações que contenham


6,00



6,00

outros gases e líquidos

combustíveis 

Entre tanques de



3,00



3,00

Armazenamento de mesmo

Combustível
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